
Req. Retirada ao Projeto de lei nº 377, de 2010

Requeiro, nos termos regimentais, a retirada – para reexame da matéria – do Projeto de lei nº 377, de 2010, de minha autoria, que torna obrigatória a indicação, por meio de placa visível para os passageiros, da idade de todo veículo empregado no transporte intermunicipal de passageiros e que se encontra em pauta.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio
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